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Quinta-feira  

Jurídico do Sindsep/MA 
reorganiza volta às atividades 

A crise sanitária provocada 
pela pandemia do Corona vírus 
modificou inteiramente a agenda 
e rotina de todos. Desde março 
quando foi declarada como pan-
demia o mundo praticamente pa-
rou.  

No primeiro momento todas 
as atenções foram direcionadas 
para a área de saúde, no sentido de 
preparar o setor para o enfrenta-
mento da crise sanitária e assim 
diminuir o número de óbitos e as 
consequências da pandemia. 

Agora, passados quase qua-
tro meses dos primeiros contágios, 
aos poucos estão voltando as ativi-
dades em todos os setores, como é 
o caso da Justiça, por exemplo. 

O Secretaria de Assuntos 

Jurídicos do Sindsep/MA está fun-
cionando dentro do horário pro-
gramado pela entidade, das 08 às 
14h, com atendimento presencial 
ou por telefone. 

A Justiça Federal voltará às 
suas atividades no dia 03 de agos-
to, a partir desta data, o sindicato 
irá discutir e apresentar para os 
seus filiados um cronograma com 
os horários de atendimento dos 
advogados. 

“É importante realçar que 
estamos trabalhando para minimi-
zar os problemas causados com a 
pandemia. Esse ano foi atípico e 
tivemos que nos adaptar à essa 
nova ordem, por isso, estamos tra-
balhando com a máxima responsa-
bilidade para que possamos sanar 

todos os problemas relacionados 
aos processos judiciais dos filia-
dos ao Sindsep/MA”, afirmou Jo-
sé Figueiredo, diretor da Secreta-
ria de Assuntos Jurídicos e Institu-
cionais. 

Lei que congela salário não pode proibir progres-
sões funcionais 

A assessoria jurídica da 
Condsef/Fenadsef elaborou um 
estudo com esclarecimentos sobre 
a aplicabilidade da Lei Comple-
mentar (LC) 173/20, de auxílio a 
estados e municípios, e que impõe 
congelamento salarial e uma série 
de outras restrições orçamentárias 
na Administração Pública até de-
zembro de 2021, incluindo até 
mesmo suspensão de novos con-
cursos. Entre os efeitos estaria o 
congelamento de progressões fun-
cionais e direitos já adquiridos por 
milhões de servidores federais, 
estaduais e municipais. A análise 
jurídica aponta que direitos expres-
samente previsos em leis publica-
das antes da declaração de calami-
dade pública decorrente da pande-
mia de Covid-19 não podem ser 
obstruídos.   

Num primeiro momento, a 
LC 173/20 teria por finalidade ape-
nas o socorro financeiro da União 
para estados e municípios. Ocorre 
que durante o processo legislativo 
um conjunto de proibições termi-
nou sendo inserido afetando direta-
mente todo o funcionalismo públi-
co brasileiro. Até mesmo servido-
res que atuam na linha de frente do 
combate à Covid-19, inicialmente 
excluídos dessas imposições pela 
maioria do Congresso Nacional, 
foram afetados com o veto do pre-
sidente Jair Bolsonaro, exigência 
do seu ministro da Economia, Pau-
lo Guedes.  

 
O que fazer se o direito adqui-
rido não for respeitado? 

A orientação aos servidores 
que observarem o bloqueio pela 

Administração Pública da con-
cessão de direitos assegurados 
em leis e planos de carreira exis-
tentes antes da LC 173/20 é que 
procurem as assessorias jurídicas 
locias de seus sindicatos. Uma 
análise da situação individual 
deverá então ser feita para que, 
desse modo, medidas possíveis e 
necessárias para reverter a situa-
ção possam ser adotadas.  

Ainda na nota assinada pe-
lo advogado José Luis Wagner, 
da Wagner Advogados Associa-
dos, a assessoria jurídica da Con-
federação diz que vai seguir 
acompanhando e zelando pela 
correta aplicação da LC 173/20 e 
adoção de medidas judiciais ca-
bíveis para assegurar os direitos 
e interesses da categoria. 

Fonte: Condsef 
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As sete verdades do bambu 
 

Por Padre Léo – Livro “Buscando as coisas do Alto” 
 

Depois de uma grande 
tempestade, o menino que esta-
va passando férias na casa do 
seu avô, o chamou para a varan-
da e falou: 

Vovô, corre aqui! 
Me explica como esta fi-

gueira, árvore frondosa e imen-
sa, que precisava de quatro ho-
mens para abraçar seu tronco se 
quebrou, caiu com vento e com 
chuva, e… 

…este bambu tão fraco 
continua de pé? 

Filho, o bambu permane-
ce em pé porque teve a humil-
dade de se curvar na hora da 
tempestade. A figueira quis en-
frentar o vento. O bambu nos 
ensina sete coisas. Se você tiver 
a grandeza e a humildade dele, 
vai experimentar o triunfo da 
paz em seu coração. 

A primeira verdade que o 
bambu nos ensina, e a mais im-
portante, é a humildade diante 
dos problemas, das dificulda-
des. Eu não me curvo diante do 
problema e da dificuldade, mas 
diante daquele, o único, o prin-
cípio da paz, aquele que me 
chama, que é o Senhor. 

Segunda verdade: o bambu 
cria raízes profundas. É muito 
difícil arrancar um bambu, pois o 
que ele tem para cima ele tem 
para baixo também. Você precisa 
aprofundar a cada dia suas raízes 
em Deus na oração. 

Terceira verdade: Você já 
viu um pé de bambu sozinho? 
Apenas quando é novo, mas an-
tes de crescer ele permite que 
nasça outros a seu lado (como no 
cooperativismo). Sabe que vai 
precisar deles. Eles estão sempre 
grudados uns nos outros, tanto 
que de longe parecem com uma 
árvore. Às vezes tentamos arran-
car um bambu lá de dentro, corta-
mos e não conseguimos. Os ani-
mais mais frágeis vivem em ban-
dos, para que desse modo se li-
vrem dos predadores. 

A quarta verdade que o 
bambu nos ensina é não criar ga-
lhos. Como tem a meta no alto e 
vive em moita, comunidade, o 
bambu não se permite criar ga-
lhos. Nós perdemos muito tempo 
na vida tentando proteger nossos 
galhos, coisas insignificantes que 
damos um valor inestimável. Pa-
ra ganhar, é preciso perder tudo 

aquilo que nos impede de subir-
mos suavemente. 

A quinta verdade é que o 
bambu é cheio de “nós” (e não 
de eu’s ). Como ele é oco, sabe 
que se crescesse sem nós seria 
muito fraco. Os nós são os pro-
blemas e as dificuldades que 
superamos. Os nós são as pesso-
as que nos ajudam, aqueles que 
estão próximos e acabam sendo 
força nos momentos difíceis. 
Não devemos pedir a Deus que 
nos afaste dos problemas e dos 
sofrimentos. Eles são nossos 
melhores professores, se sou-
bermos aprender com eles. 

A sexta verdade é que o 
bambu é oco, vazio de si mes-
mo. Enquanto não nos esvaziar-
mos de tudo aquilo que nos pre-
enche, que rouba nosso tempo, 
que tira nossa paz, não seremos 
felizes. Ser oco significa estar 
pronto para ser cheio do Espíri-
to Santo. 

Por fim, a sétima lição que 
o bambu nos dá é exatamente o 
título do livro: ele só cresce para 
o alto. Ele busca as coisas do alto. 
Essa é a sua meta. 

Fonte: mensagensdiarias.wordpress.com  


